
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Requerimento nº       , de 2022 

(Do Sr. Denis Bezerra) 

 

 

Requer a realização de audiência pública 

para debater o reajuste autorizado pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel) no valor da 

energia distribuída pela Enel Distribuição Ceará. 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência a realização de 

audiência pública para debater o reajuste autorizado pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel) no valor da energia distribuída pela 

Enel Distribuição Ceará. 

Para tanto, requer sejam convidados: 

- Representante da Aneel; 

- Representante da Enel; 

- Representante do TCU; 

- Representante do Programa Estadual de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Decon), do Ministério Público do Ceará; 

- Representante da Comissão de Defesa do Consumidor da OAB/CE. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) aprovou o reajuste 

tarifário médio de 24,85% da Enel Ceará, o maior do país até o momento, 

prejudicando o consumidor e comprometendo o seu orçamento, já 

castigado em virtude do cenário econômico desfavorável. 

A medida é motivo de críticas da população e de órgãos de defesa 

do consumidor, que consideram o reajuste abusivo e injustificável. Assim, 

na busca de esclarecimentos, sugerimos a presente audiência. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres pares desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2022. 

 

Deputado Denis Bezerra 

PSB/CE 
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